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TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE 

MEMORIAL DESCRITIVO DA ATIVIDADE 

 

1. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

1.1. Nome do empreendimento/Interessado; 
1.2. E-mail. 
1.3. Endereço: endereço completo do estabelecimento, inclusive telefone (quando 

os escritórios forem localizados em local diferente da indústria, fornecer ambos 
os endereços e telefones, indicando claramente o endereço para envio de 
correspondências). 

 

2. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO 

2.1. Nome / Razão Social; 
2.2. Cópia do Cadastro no IPAAM; 
2.3. E-mail. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

3.1. Identificação da Propriedade/Área do Projeto 

• Nº do Cadastro Ambiental Rural (CAR), se houver 

3.2. Localização da Atividade: Localizar o porto considerando o município, 
atingido, bacia hidrográfica e coordenadas geográficas, distância da área em 
relação ao centro urbano do principal polo gerador de tráfego e a outros 
centros próximos. 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE 

4.1. Apresentação em Planta e Lay-Out da poligonal das áreas discriminando 
separadamente a área pretendida em terra, a área pretendida para a instalação 
física sobre a água, a área pretendida para berços de atracação e a área 
necessária para a bacia de evolução e para o canal de acesso. 

4.2. A representação gráfica das áreas deverá ser apresentada em planta de 
situação, em sistema de coordenadas DATUM SIRGAS 2000, em planilha 
eletrônica, identificando e demarcando as vias de acesso aquaviário e terrestre, 
e outros empreendimentos situados nas adjacências do terminal - em especial 
outras instalações portuárias, quando houver, em escala adequada*, com 
legendas e cotas, contendo o nome e assinatura do responsável técnico, bem 
como número de registro junto ao respectivo conselho regional de classe. 

4.3. Descrição de todos os acessos ao terminal: aquaviário e terrestre, 
existentes e a serem construídos; 

4.4. Descrição do terminal, identificando as instalações de acostagem, os 
respectivos berços de atracação e suas finalidades, as instalações de 
armazenagem, as áreas de circulação, as instalações gerais e as instalações 
de suprimentos, com as respectivas destinações e capacidades; 
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4.5. Especificação da embarcação-tipo de projeto por berço de atracação, 
informando o tipo de embarcação, seu comprimento, boca e calado e porte 
bruto, em TPB; 

 
4.6. Descrição dos principais equipamentos e dispositivos para carga e descarga 

das embarcações e para movimentação das cargas nas instalações de 
armazenagem, informando, quando couber, a quantidade existente, 
capacidade e utilização. 

 
4.7. Cronograma físico; 

 
4.8. Estimativa de movimentação de cargas. 

 

5. INFORMAÇÕES SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS  
 

4.1. Resíduos gerados: 

- Apresentar relação dos resíduos, produção diária (peso e volume), 
características, processamento e destinação final . 
 

4.2. Disposição Final: 

- Descrever o tipo de disposição final dos resíduos. 
 

6. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO MEMORIAL 

 

7. ANEXOS 

7.1. Deverão ser anexados ao Memorial  
  • Relatório fotográfico representativos da área do porto, em cores, no 

mínimo 06 (seis) com as seguintes dimensões: 10cm X 15cm.  

    • Apresentar planta de localização contendo todos os pontos de 

coordenadas geográficas (DATUM SIRGAS 2000), dos vértices da poligonal, 

legendada e ilustrada 

 

 
 
 
 
 
OBS: 

1. Obedecer a sequência deste roteiro. Caso o item não seja aplicável a atividade em estudo, esta 
informação deve constar no documento apresentado. 

2. O Memorial Descritivo e os documentos anexos (caso haja) devem conter o ciente do 
empreendedor(a) com a respectiva assinatura; 

3. Todos os documentos técnicos devem ter a assinatura do responsável pela elaboração e execução 
dos mesmos com a respectiva ART do conselho competente; 

4. Este Termo não exclui a possibilidade de se exigir algum documento adicional a ser apresentado; 
5. Quando demandado, o IPAAM prestará informações necessárias ao correto e adequado 

entendimento do que é solicitado no termo. As informações poderão ser prestadas pela equipe 
técnica do IPAAM na Central de Atendimento do órgão e/ou via telefone ou e-mail: Fone: (92) 2123-
6700; 


